




PROJETO DE LEI Nº 81/2026


SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 80/2026


[bookmark: _GoBack]DATA: 06 de maio de 2026


Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Acordo de Cooperação Técnica e Operacional com a concessionária Associação dos Beneficiários da Rodovia da Integração Leste-Oeste Trecho Sorriso-Ipiranga do Norte, visando a conjugação de esforços para a execução de obra de acesso ao Parque Tecnológico do Município de Sorriso-MT, e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação na Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Acordo de Cooperação Técnica e Operacional com a Associação dos Beneficiários da Rodovia da Integração Leste-Oeste Trecho Sorriso-Ipiranga do Norte, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.600.699/0001-44.

Parágrafo único. O Acordo de Cooperação de que trata o caput deste artigo tem por objeto a mútua cooperação para a execução de obra de construção de trevo de acesso ao Parque Tecnológico do Município de Sorriso, localizado em trecho sob concessão da referida empresa.

Art. 2º Para a consecução do objeto previsto no parágrafo único do art. 1º, o Município de Sorriso contribuirá exclusivamente com o fornecimento do material denominado CAP 50/70, conforme especificações técnicas do produto e na quantidade total de 164 (cento e sessenta e quatro) toneladas, a ser fornecido a partir de março de 2027 como compensação dos valores a serem dispendidos com o aporte de mão de obra, material, maquinário e a responsabilidade técnica da execução da obra pela Concessionária.

§ 1º A aquisição do material de que trata o caput deste artigo deverá observar rigorosamente os procedimentos licitatórios previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.



§ 2º Fica expressamente vedada a transferência de recursos financeiros do Município de Sorriso à referida Associação para a consecução do objeto desta Lei.

Art. 3º Caberá à concessionária Associação dos Beneficiários da Rodovia da Integração Leste-Oeste Trecho Sorriso-Ipiranga do Norte, em contrapartida ao fornecimento do material pelo Município:

I - a execução integral da obra de construção do trevo de acesso;
II - o fornecimento de toda a mão de obra, material, maquinário e equipamentos necessários;
III - a assunção da responsabilidade técnica pela obra, mediante a emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART);
IV - a sinalização viária e a adoção de medidas de segurança durante a execução das obras;
V - a manutenção e conservação do trevo de acesso após a sua conclusão, integrando-o ao acervo da rodovia concedida.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 



ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal















MENSAGEM PLO Nº 041/2026


Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Vereadoras,


Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, substitutivo ao Projeto de Lei Mensagem nº 040/2026, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Acordo de Cooperação Técnica e Operacional com a concessionária Associação dos Beneficiários da Rodovia da Integração Leste-Oeste Trecho Sorriso-Ipiranga do Norte, visando a conjugação de esforços para a execução de obra de acesso ao Parque Tecnológico do Município de Sorriso-MT, e dá outras providências."

A presente proposição reveste-se de inegável interesse público. O Município de Sorriso sediará, em breve, evento de exposição de grande relevância no Parque Tecnológico, o qual impulsionará o desenvolvimento econômico, a inovação tecnológica e a atração de investimentos para a nossa região.

Para viabilizar o acesso seguro e adequado ao local do evento, faz-se imperiosa a construção de um trevo na rodovia estadual adjacente. Ocorre que o trecho em questão se encontra sob concessão da empresa Associação dos Beneficiários da Rodovia da Integração Leste-Oeste Trecho Sorriso-Ipiranga do Norte (CNPJ 05.600.699/0001-44), e a referida obra não constava em seu cronograma original de investimentos.

Diante do interesse público relevante da referida obra e da expertise técnica da concessionária (que já opera no trecho e detém a responsabilidade sobre a via), a solução mais eficiente, célere e econômica para o Erário é a celebração de uma parceria. 

Neste modelo, o Município fornecerá material para compensação dos valores a serem dispendidos com o aporte de mão de obra, material, maquinário e a responsabilidade técnica da execução da obra pela Concessionária.

O valor total da obra é estimado em R$ 1.760.244,14 (um milhão setecentos e sessenta mil duzentos e quarenta e quatro reais e catorze centavos), conforme planilha anexa. O município se compromete a compensar metade deste valor por meio de fornecimento de material à concessionária, o que corresponde, pelo valor hoje licitado (R$ 5.360,00), a 164 toneladas de CAP 50/70. 

A atuação do Município deve ser balizada pelos princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal, bem como no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com destaque para o interesse público e a economicidade.

O fornecimento de material pelo Município configura a assunção de uma despesa. Para que essa despesa seja lícita, é imprescindível a cabal demonstração de que a obra atende a um interesse público municipal primário e relevante. A construção de acesso a um Parque Tecnológico municipal, visando viabilizar a realização de evento de exposição (que fomenta a economia, a tecnologia e o turismo locais), consubstancia justificativa idônea para caracterizar o interesse público local.

Ademais, a parceria se revela pautada pela economicidade e eficiência. Se o Município fosse licitar e executar a obra por meios próprios em trecho concedido, enfrentaria severos óbices técnicos e jurídicos (necessidade de autorização da concessionária e do Estado, interferência na operação da via, assunção de responsabilidade técnica integral). Ao fornecer material como forma de compensação e delegar a execução à concessionária (que já detém o know-how, o maquinário mobilizado e a responsabilidade sobre o trecho), o Município atinge seu objetivo de forma mais célere e, presumivelmente, menos onerosa.

Ressalta-se que a parceria não envolverá repasse de recursos financeiros à empresa privada, limitando-se à contribuição in natura (material), cuja aquisição observará os ditames da Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021). 

Certos de contarmos com a costumeira sensibilidade dos Nobres Edis para com os pleitos que visam ao desenvolvimento de Sorriso, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIA.


Assinado digitalmente
ALEI FERNANDES
 Prefeito Municipal













A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal
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